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INDICAÇÃO

N.º ___________/2026

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CAARAPÓ

INDICAÇÃO

O Vereador que a esta subscreve requer à Mesa, na forma regimental vigente, para que seja encaminhado
expediente à Sra. MARIA LURDES PORTUGAL, Prefeita Municipal e à Sra. JULIANA DA SILVA MONTEIRO,
Secretária Municipal de Assistência Social, solicitando às mesmas que seja estudada a possibilidade de
implantação do Programa “Assistência Social nos Bairros” no município de Caarapó.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo aproximar ainda mais os serviços da Assistência Social da
população, especialmente das famílias que residem em bairros mais afastados ou que enfrentam dificuldades de
deslocamento até os órgãos públicos.

A implantação do programa “Assistência Social nos Bairros” permitirá que equipes da Secretaria Municipal de
Assistência Social realizem atendimentos periódicos diretamente nos bairros do município, levando serviços
essenciais à população, tais como atualização e novos cadastros no CadÚnico, orientações sobre benefícios
sociais como Bolsa Família e outros programas governamentais, atendimento social às famílias em situação de
vulnerabilidade, além de encaminhamentos para serviços de saúde, educação e demais atendimentos
necessários.

Com essa iniciativa, será possível facilitar o acesso da população aos serviços públicos, identificar com maior
rapidez as famílias que necessitam de apoio e fortalecer as políticas públicas de assistência social no município.

Diante do exposto, aguardamos pelo atendimento da referida proposição.

Sala das Sessões, em 16 de Março de 2026

Leandro das Vírgens
Vereador - PSD

Câmara Municipal de Caarapó - MS - CNPJ: 03.355.880/0001-07
Rua Euclides Serejo Batista, 870 - Centro - Fone: (67) 3453-1422 - CEP: 79940-000
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